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PORTARIA  N.º 44/2016 – DIEX/PREDUC 
 
 
 

A Diretoria Executiva do Paranaeducação no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei nº 11.970/97 (alterada pela Lei nº 18.540/2015) e pelos artigos 12 e 17 de 
seu Estatuto Social, considerando a Ata de Audiência nº 176199.2015 realizada em 
21.12.2015 na sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região em Curitiba-PR, 
bem como a Resolução n.º 01/2016-DIEX/PREDUC, 

 
 

RESOLVE: 
 

Dispensar os empregados contratados pela CLT relacionados abaixo, os quais, por 
manifestações próprias, requereram a antecipação dos efeitos da nulidade de seus contratos 
de trabalhos, tendo em vista a Súmula 363 do Tribunal Superior do Trabalho:  
 

CIDADE NOME RG DATA DA DISPENSA 
SERRANOPOLIS DO IGUAÇU ELZA SCHNEIDER 5474703-9 04/05/2016 
FRANCISCO BELTRÃO LENIR ANA NESI 3818257-9 10/05/2016 
GUARAPUAVA NILDA BARBOSA ARAUJO 4830963-1 09/05/2016 
LONDRINA MARIA HELENA VERNI LOPES 4230630-4 11/05/2016 
MARILENA MARIA DE FATIMA DA SILVA NARANJO 3813756-5 02/05/2016 
MARECHAL CANDIDO RONDON ROSELI JASKOWIAK 3619641-6 03/05/2016 
ICARAIMA MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA 3859308-0 30/04/2016 

 
 

Curitiba, 13 de maio de 2016. 
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